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02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 185/2022PS-PMSS 
 
REF. TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que 
permanecem os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 17/10/2022, com vencimento em 17/04/2023, aditivado até 31/12/2023; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 17/10/2022, com a Empresa 

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.704.113/0001-43, com sede na Rua do 

Contorno, nº 662, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000,  cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE RUAS NOS POVOADOS DE SÃO DOMINGOS, POCINHO E CISTERNA, NO MUNICÍPIO DE 

SOUTO SOARES – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo de acréscimo de valor R$ 131.120,48 (CENTO TRINTA E UM MIL, CENTO E 
VINTE REAIS, QUARENTA E OITO CENTAVOS), na prestação de serviços de execução do contrato em epígrafe, o qual será 
no percentual de 24,97% (vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento) tendo como base técnica adequações no escopo do 
projeto, conforme planilha orçamentária, no qual consta os valores discriminados. 
 
§ 1º O acréscimo se faz necessário em razão da reprogramação realizada, conforme anexo, houve a necessidade de pavimentar 
trechos de ruas no distrito de Cisterna visto que a mesma é um entroncamento da rua São João e de outro trecho pavimentado em 
outro contrato da rua São Caetano, ficando uma rua entroncada pavimentada em uns trechos e outros localizados na parte central 
da rua sem pavimentação. As revisões apresentadas mostram a necessidade de tais ajustes visando assim a melhoria e 
principalmente a funcionalidade da obra, conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, quando diz: 
 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II – Por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço 
indicado no contrato Nº 185/2022PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
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E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 20 de Setembro de 2023. 
 
 
__________________________________             ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Prefeito Municipal                                                  CNPJ: 44.704.113/0001-43 
Contratante       Contratada 
                                                                 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________   __________________________________________ 
RG:       RG: 
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